
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”

AP ROVADO ]
Ao fjiiodifiitu

Sala üe Sub RKQlJERIiMENTO N" 234/2025

ADIR CllMCO - NOVO, vereador com assento nesta Casa. em
cumprimento do dever.121 do Regimento Interno, noconíbrmidadc com os Arts. IIH e _ ■ ● ● ● i

REQUER à Mesa que seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alci hernandes. Preteito Municipal,
com cópia à Secretaria Municipal de Administração. rc(|uerendo informações acerca do

3.652, de 20 de março de 2025, no âmbito do Municípiocumprimento da Lei Municipal n
de Sorriso/MT.

,11’STIEICATIVAS

Considerando que a função fiscalizatória é prerrogativa constitucional do Poder
.idor acompanhar a implementação das leis municipais:Legislativo, sendo dever do verer

.652. de 20 de março de 2025. trata dc0

Considerando que a Lei Municipal n
matéria de relevante interesse público, sendo imprescindível verificar se suas disposições vem
sendo dev idamente cumpridas:

avaliar afornecimento das intormações possibilitaraConsiderando que o
efetividade da norma, identificar eventuais diticuldades em sua aplicação e piopoi medidas
corretivas ou complementares;

Considerando o dever de transparência e publicidade dos atos administrativos,
previsto no art. 37 da Constituição Federal, na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal if
12.527/20111 e na Lei dc Responsabilidade Fiscal (LC n^' lOLQOOÜ):

informações requeridas são

necessárias ao exercício da íunção de controle e fiscalização desta Casa de Leis.

estritamenteConsiderando, por fim. que as

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 16 de setembio de
2025.
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